
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DO DESEMBARGADOR LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CRIMINAL (Processo nº 0018079-78.2015.815.0011)
RELATOR : Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
APELANTE : Emerson Emanuel Aquino do Nascimento
ADVOGADA : Sergivaldo Cobel da Silva
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PENAL.  Apelação  criminal.  Dos  crimes contra  o  Estatuto  do
Desarmamento.  Posse  irregular  de  arma  de  fogo  de  uso
permitido.  Dosimetria.  Ausência  de  fundamentação.  Redução
da pena para o mínimo legal. Dos crimes contra o patrimônio.
Receptação.  Materialidade  delitiva.  Ausência  de  provas  da
ciência inequívoca da origem ilícita do bem. Elementar do tipo.
Absolvição. Provimento parcial do recurso.

- A fundamentação genérica e a invocação de elementares do
tipo não constitui fundamentação idônea para o incremento da
pena-base;

-  Afasta-se a prática do crime  de receptação dolosa quando
não provada a ciência inequívoca, por parte do agente, de que
o objeto do delito é produto de crime.

VISTOS,  RELATADOS e  DISCUTIDOS  estes  autos,  em que  são
partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, à
unanimidade, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do Relator e em
desarmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.  

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Criminal  interposta  por  Emerson  Emanuel
Aquino do Nascimento, que tem por escopo reformar a sentença proferida pelo Juiz de
Direito  da  4ª  Vara  Criminal  da  Comarca  de  Campina  Grande,  que  o  condenou  pela
prática dos delitos previstos no art. 14 da Lei nº 10.826/03 (porte) e art. 180 (receptação),
caput,  do CP, fixando-lhe uma pena total de 04 anos de reclusão, a ser cumprida em
regime inicial aberto, e 12 (doze) dias-multa.

Narra a denúncia que no dia 28.11.2015 o Apelante teria sido preso
em flagrante portando, em seu veículo, arma de fogo municiada sem autorização legal. A



arma, um revólver cal.  32,  da marca Ina, nº de série 57107,  encontrava-se no banco
traseiro do veículo, sob algumas roupas.

Consta, ainda, que o Apelante confessou o delito, informando haver
adquirido a arma acerca de 02 meses na “feira do gado”, bairro do Ligeiro, por R$ 500,00
(quinhentos reais) (fs. 02 e 03).

Nas  suas  razões,  sustenta  a  ausência  de  prova  inconteste  de
materialidade e autoria delitiva, razão pela qual a condenação não se sustenta; que é réu
primário  e  que,  portanto,  deve  lhe  ser  aplicada  a  pena  no  mínimo legal,  bem como
substituída por restritiva de direitos (fs. 210/212).

Contrarrazões às f. 213 e 214.

A  Procuradoria-Geral  de  Justiça  opina  pelo  desprovimento  do
recurso (fs. 222/224).

É o relatório.

– VOTO – Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior (Relator).

O recurso deve ser parcialmente provido

1. DO CRIME DE POSSE IRREGULAR DE ARMA DE FOGO DE USO PROIBIDO

1.1 DA MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA

A materialidade e a autoria delitiva do crime de porte irregular de
arma de fogo, previsto no art. 14 do Estatuto do Desarmamento, encontram-se devida-
mente demonstradas nos autos. É o que se verifica do auto de prisão em flagrante, auto
de apreensão e apresentação, bem como dos depoimentos colhidos em juízo (fs. 05/07 e
f. 162). 

Albeni  de  Almeida  Sales,  policial  militar,  cujo  depoimento  foi
ratificado em juízo:

f. 05
(…) que ao solicitar busca no carro encontraram no banco de
trás  sob  algumas  roupas  um  revólver  calibre  32,  com
numeração  57107  da  marca  Ina,  cano  médio,  com  três
munições do mesmo calibre aparentemente intactas (…)

Ricardo  de  Moura  Silva,  passageiro  do  veículo  em  que  foi
encontrada a arma apreendida, cujo depoimento também foi ratificado em juízo:

f. 06
(…) que no caminho para a farmácia foram abordados por uma
viatura da polícia que ordenou que o veículo parasse o que foi
feito  de  forma pacífica  e  tranquila;  que  os  policiais  pediram
para  fazer  uma  busca  pessoal  no  veículo  e  acharam  um
revólver; que ficou surpreso com o achado uma vez que nunca
imaginaria que o seu amigo portasse arma de fogo (...)



Ressalte-se,  ainda,  que  o  próprio  Apelante  confessou  a  autoria
delitiva ao afirmar, perante a autoridade policial e em juízo, que transitava com a arma de
fogo  no  interior  de  seu  veículo,  sustentando  que  apesar  de  saber  que  era  “errado”,
adquiriu para se defender.

Assim,  sendo  incontestável  o  fato  da  arma  de  fogo  haver  sido
encontrada  dentro  do  veículo  conduzido  pelo  Apelante,  deve  sobre  ele  recair  as
consequências  da  prática  do  crime  do  art.  14  do  Estatuto  do  Desarmamento,  não
merecendo retificação a sentença neste ponto.

1.2 DA DOSIMETRIA

Para a fixação da pena, o Magistrado considerou negativas todas as
circunstâncias judiciais do art. 59 do CP, senão vejamos:

Culpabilidade –  concreta  e  de  mediana  reprovabilidade;
Antecedentes –  tem-se  que  este  não  foi  um ato  criminoso
isolado na vida do réu; Personalidade – se apresenta voltada
à prática de delitos;  conduta social – tenho-a como irregular,
verificando-se  que  o  réu  responde  por  outro  porte  ilegal  de
arma  de  fogo;  Motivos do  crime  –  injustificáveis;
Circunstâncias –  favoráveis  à  prática  criminosa;
Consequências – insegurança à sociedade.

Do  exposto,  percebe-se  que  o  Magistrado,  em  nenhuma  das
passagens,  expõe  fundamentação  concreta,  limitando-se  a  consignar  expressões
genéricas e elementares do tipo penal, incapazes, por si só, de justificar a fixação da
pena-base além do mínimo.

Assim, deve a pena-base ser  reduzida para o mínimo legal,  dois
anos  de  reclusão,  razão  pela  qual  deixo  de  aplicar  qualquer  redutor  em  razão  da
incidência da atenuante da confissão, em observância à súmula 231 do STJ.

Considerando a ausência de causas de aumento ou de diminuição,
tem-se tal pena por definitiva.

2. DO CRIME DE RECEPTAÇÃO

Também foi  imputado ao Apelante o crime de receptação dolosa,
antevisto  no  art.  180  do  CP.  Contudo,  carecem os  autos  de  prova  da  materialidade
delitiva.

Art.  180 -  Adquirir,  receber,  transportar,  conduzir  ou ocultar,  em proveito
próprio ou alheio, coisa que sabe ser produto de crime, ou influir para que
terceiro, de boa-fé, a adquira, receba ou oculte:
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.

Sabe-se que para a configuração do crime de receptação dolosa é
necessária a prática de um dos verbos – adquirir, receber, transportar, conduzir ou ocultar
– aliado a prova da ciência inequívoca de que o objeto do delito é produto de crime.

Da análise da mídia juntada à f. 162 percebe-se que a Magistrada



busca a todo tempo extrair dos depoimentos e do interrogatório do Apelante a ciência
necessária a configuração do delito, perquirindo das testemunhas sobre um conhecimento
popular, objetivo, dos produtos normalmente vendidos na “feira do gado”.

Questionado pela Magistrada, Albeni de Almeida Sales, relatou em
juízo:

Magistrada:  Essa  feira  ela  é  conhecida  como  um local  que
vende produtos provenientes de crime? R - Com certeza;

Magistrada: Uma pessoa que compra uma arma de fogo, por
exemplo,  ou  até  mesmo  outros  objetos  dessa  feira,  essa
pessoa já tem a ciência de que pode tá comprando um objeto
oriundo de crime? R - Sim.

Neste  mesmo  sentido,  segue  trecho  do  interrogatório  do
Réu/Apelante, em que afirma desconhecer a origem ilícita do bem.

Magistrada: o senhor nega ou confessa esses fatos?
Apelante: confesso;
Magistrada: e como o senhor adquiriu esta arma?
Apelante: eu comprei ela na feira de gado;
Magistrada: a quem o senhor comprou?
Apelante: não conheço não;
Magistrada: por quanto o senhor comprou?
Apelante: 500 reais;
Magistrada:  O  senhor  sabia  que  essa  arma  era  ilícita,  era
ilegal?
Apelante: não sabia;
Magistrada: o senhor não desconfiou que uma arma vendida
assim numa feira estava sendo comercializada ilegalmente?
Apelante: não, comprei ela, mas não sabia de nada não;
Magistrada: mas o senhor em nenhum momento desconfiou?
Apelante: não. Sabia que era errado, mas comprei por comprar
mesmo.

Nota-se,  contudo,  que  a  investigação  da  Magistrada  não  tem
nenhuma aptidão para demonstrar juízo de certeza quanto a ciência inequívoca da origem
ilícita do bem, necessária a condenação. Entender de modo diverso seria pressupor que
todas as pessoas que adquirem algum produto de uma dada feira cometeria, por si só, a
figura típica do art. 180 do CP. 

Conclui-se, do exposto, que não se pode extrair dos autos prova da
ciência do Apelante acerca da origem ilícita do bem, havendo sido condenado pelo só fato
de  haver  informado  que  comprou  a  arma  de  fogo  na  “feira  do  gado”,  concluindo  a
Magistrada, equivocadamente, que, objetivamente, todos os produtos comercializados na
referida  feira  são ilegais,  sendo,  tal  informação,  insuficiente  para  se proferir  um juízo
condenatório.

Neste  sentido,  em  semelhante  caso,  já  discorreu  o  Tribunal  de
Justiça do Rio Grande do Sul:



Ementa:  APELAÇÃO  CRIMINAL.  RECEPTAÇÃO
QUALIFICADA.  AQUISIÇÃO  DE  ARMA  DE  FOGO
PERTENCENTE  À  POLÍCIA CIVIL.  PRELIMINAR  DE
INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO REJEITADA EM SEDE
DE  EMBARGOS  INFRINGENTES.  MÉRITO.  DOLO
ESPECÍFICO  NÃO  COMPROVADO.  ABSOLVIÇÃO.
Preliminar.  A  questão  referente  a  intempestividade  do
recurso  defensivo  foi  objeto  de  embargos  infringentes
(70053295903), sendo, ao final, rejeitada pela maioria dos
integrantes do 3º Grupo Criminal deste Tribunal. Recurso
defensivo,  portanto,  conhecido.  Mérito.  Para  a
responsabilização  penal  pelo  delito  de  receptação  deve
estar  evidenciado  que  o  agente  tinha  conhecimento  da
origem ilícita do bem, prova que emerge do exame global
das circunstâncias que permeiam o fato.  Caso em que o
réu  admitiu  a  aquisição  da  arma  e  apresentou  uma
justificativa  para  tanto  que,  embora  frágil,  não  pode  ser
desprezada.  O  revólver  apreendido  não  apresentava
qualquer indicativo de que fosse de propriedade da Polícia
Civil  e,  ainda, o negócio se deu mediante pagamento de
considerável quantia - R$ 500,00 - o que faz presumir que o
apelante, por suas condições pessoais, efetivamente não
tivesse intenção de cometer qualquer ilícito penal.  APELO
DEFENSIVO  PROVIDO.  UNÂNIME.  (Apelação  Crime  Nº
70050008986, Sexta Câmara Criminal,  Tribunal de Justiça
do RS, Relator: Ícaro Carvalho de Bem Osório, Julgado em
17/07/2014) 

Ademais, fez menção a Magistrada ao art. 17 da Lei nº 10.826/03,
sem qualquer  identidade  com o  caso  concreto,  haja  vista  tratar-se  de  crime  diverso,
aplicável apenas quando no exercício de atividade comercial ou industrial.

3. DO DISPOSITIVO

Ante o exposto, dou provimento parcial ao apelo para reduzir a pena
do crime do art. 14 do Estatuto do Desarmamento, de 02 anos e 06 meses para 02 anos
de reclusão, absolvendo-o da prática do crime do art. 180 do Código Penal. 

Ficam mantidos os demais termos do édito condenatório.

É o voto.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
Arnóbio  Alves  Teodósio,  Presidente  da  Câmara  Criminal,  dele  participando  os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores  Luiz Sílvio Ramalho Júnior, relator, Carlos
Martins Beltrão Filho e Márcio Murilo da Cunha Ramos.

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  José  Roseno  Neto,
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Des. Manoel Taigy de Queiroz



Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 06 de
abril de 2017.

Desembargador Luiz Sílvio Ramalho Junior
                          Relator


